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EDITAL DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA 002/2015


	Abertura em 21/07/2015 às 10 horas.




Modalidade: CONCORRÊNCIA N.º 002/2015

Processo Administrativo nº:148/2015.

Unidade Administrativa encarregada de licitar: SEFAZ.

Órgãos interessados na licitação: Sec. Mun. De Administração.

Objeto: Alienação de bens imóvel localizados na área urbana do Município.


		O Município de São Nicolau, Estado do Rio Grande do Sul, pelo Prefeito Municipal Sr. Benone de Oliveira Dias, torna público, para ciência dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo MAIOR OFERTA POR ITEM.

		A documentação e propostas relativas à licitação serão recebidas no dia 21 de julho de 2015, até às 10 horas, ou caso não haja expediente nesta data, no primeiro dia útil subseqüente, no Sala de Licitações da Prefeitura, à rua Maria Seggiaro Hoffmann, nº 1035, CEP 97.880-000.
		Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 8.666, de 23 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores e Lei Municipal n.º 3188, de 16 de junho de 2015.

I - DO OBJETO
A presente Concorrência tem por objeto a alienação, sob a forma de venda de 08 (oito) bens imóvel (terreno) localizados na área urbana do Município de São Nicolau com as seguintes características:


	Item 
	Descrição 
	Valor da Avaliação

	01
	Terreno urbano de esquina sob nº04, da quadra n.º105, com área de 1089m2, de forma quadrada, medindo (33,00) metros em cada face, localizado na Rua Julio de Castilhos, esquina com a Rua Jose Correa da Cunha, nesta cidade de São Nicolau - RS, imóvel sem benfeitorias, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NORTE, em uma extensão de trinta e três metros (33,00m), com a Rua Jose Correa da Cunha, ao SUL, em igual extensão de trinta e três metros (33,00m), com o terreno nº03; ao LESTE, em uma extensão de trinta e três metros com o terreno nº 05, e ao OESTE, em uma extensão de trinta e três metros (33,00m), com a Rua Julio de Castilhos. QUARTEIRÃO formado pelas Ruas, ao Norte, Rua Jose Correa da Cunha, ao SUL com a Rua Ildefonso Vieira de Oliveira ao Leste, com aRua Heraclides Coimbra Caldas e ao Oeste com a Rua Julio de Castilhos, Matrícula no Ofício de Registro de Imóveis sob o n.º 1849. Deste a alienação será somente do percentual de 74,60% (setenta e quatro vírgula sessenta por cento) adjudicado para o município conforme R-04-1849. 
	R$ 8.952,00

	02
	Terreno urbano de centro sob nº08, da quadra n.º12-G, com área de 1089m2, de forma retangular, medindo (16,50) metros de frente por (66,00) metros de frente a fundos, localizado na Rua Reduzino Malaquias, nesta cidade de São Nicolau - RS, com benfeitoria de uma Casa de Madeira, medindo cinco metros de frente por oito metros de frente a fundos, (5,00m X 8,00m), coberta de zinco, forrada com madeiramachambrada, assoalhada também com madeira machambrada, com seis compartimentos, contendo ao norte duas portas e uma janela, ao sul uma porta, ao leste duas janelas e ao oeste três janelas, datando a construção do ano de 1981. O imóvel tem as seguintes dimensões e confrontações: ao NORTE em uma extensão dezesseis metros e cinqüenta centímetros (16,50m) para a Rua Reduzino Malaquias, ao SUL em uma extensão dezesseis metros e cinqüenta centímetros (16,50m) para o terreno treze (13), ao LESTE em uma extensão de sessenta e seis metros (66,00m) para o terreno nove (09), ao OESTE em uma extensão sessenta e seis metros (66,00) para o terreno sete (07).  Quarteirão formado pelas Ruas: NORTE com a Rua Reduzino Malaquias, SUL com a Rua Esmelindro Batista da Silveira, LESTE com a Rua Dr. Carlos Barbosa e OESTE com a Rua Prof. Nilza Moura e Silva. Terreno este distanciando 33 metros da Rua Dr. Carlos Barbosa. Matrícula no Ofício de Registro de Imóveis sob o n.º 1464. Deste a alienação será somente do percentual de 92,22% (noventa e dois vírgula vinte e dois por centro) adjudicado para o município conforme R-08-1464. 
	








R$ 36.888,00

	03
	
Terreno urbano de centro sob nº02-B, da quadra n.º71, com área de 250m2, de forma retangular, medindo (11,00) metros de frente por vinte e dois metros e setenta e três centímetros (22,73) de frente a fundos, localizado ao lado impar na Rua Otavio Gomes da Trindade, nesta cidade de São Nicolau - RS, sem benfeitorias, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NORTE em uma extensão medindo vinte e dois metros e setenta e três centímetros (22,73m) com o terreno dois (02), ao SUL em uma extensão medindo vinte e dois metros e setenta e três centímetros (22,73m) com o terreno dois (02), ao LESTE em uma extensão medindo onze metros (11,00m) com o restante do mesmo terreno dois (02 ) e ao OESTE em uma extensão medindo onze metros (11,00m) com a Rua Otavio Gomes da Trindade. QUARTEIRÃO formado pelas Ruas: Norte Rua Jose Correa da Cunha, SUL Rua Ildefonso Vieira de Oliveira, Leste Rua Capitão João Silva e ao Oeste Rua Otavio Gomes da Trindade, Matrícula no Ofício de Registro de Imóveis sob o n.º 6547. 
	



R$ 8.000,00

	



04
	
Terreno urbano de centro sob nº02-C, da quadra n.º71, com área de 250m2, de forma retangular, medindo (11,00) metros de frente por (22,73) metros de frente a fundos, localizado no lado impar da Rua Otavio Gomes da Trindade, nesta cidade de São Nicolau - RS, sem benfeitorias, com as seguintes dimensões e confrontações: ao NORTE em uma extensão medindo vinte e dois metros e setenta e três centímetros (22,73m) com o terreno três (03), ao SUL em uma extensão medindo vinte e dois metros e setenta e três centímetros (22,73m) com o restante do terreno dois (02), ao LESTE em uma extensão de onze (11,00m) com o restante do mesmo terreno dois (02), e ao OESTE em uma extensão de onze (11,00m) com a Rua Otavio Gomes da Trindade. QUARTEIRÃO formado pelas Ruas: Norte Rua Jose Correa da Cunha, Sul Rua Ildefonso Vieira de Oliveira, Leste Rua Capitão Joao Silva e Oeste com a Rua Otavio Gomes da Trindade, Matrícula no Ofício de Registro de Imóveis sob o n.º 6546. 

	



R$ 8.000,00

	


05
	Terreno urbano de esquina sob nº04, da quadra n.º48, com área de 1089m2, de forma quadrada, medindo (33,00) metros em cada face, localizado no lado impar da Rua Capitão João Silva, esquina com a Rua Jardelino Francisco Dutra, nesta cidade de São Nicolau - RS, sem benfeitorias, com as seguintes dimensões e confrontações: NORTE em uma extensão trinta e três metros (33,00) para a Rua Jardelino Francisco Dutra, ao SUL em uma extensão trinta e três metros (33,00) para o terreno três (03), ao LESTE em uma extensão trinta e três metros (33,00) para o terreno cinco (05), e ao OESTE em uma extensão trinta e três metros (33,00) para Rua Cap. João Silva.  Quarteirão formado pelas Ruas: NORTE Rua Jardelino Francisco Dutra,SUL Rua Adel José Dias, LESTE Rua Ademar Silva e OESTE  Rua Cap. João Silva. Matrícula no Ofício de Registro de Imóveis sob o n.º 6452. 

	



R$ 12.000,00

	


06
	Terreno urbano de esquina sob nº09, da quadra n.º26, com área de 1089m2, de forma quadrada, medindo (33,00) metros em cada face, localizado no lado para da Rua Salvador Pinheiro Machado, esquina com a Rua Atila Bronzoni Santiago, nesta cidade de São Nicolau - RS, sem benfeitorias, com as seguintes dimensões e confrontações: NORTE em uma extensão trinta e três metros (33,00) para a Rua Salvador Pinheiro Machado, ao SUL em uma extensão trinta e três metros (33,00) para o terreno dez (10), LESTE em uma extensão trinta e três metros (33,00) para a Rua Atila Bronzoni Santiago e ao OESTEem uma extensão trinta e três metros (33,00)  para o terreno oito (08).  Quarteirão formado pelas Ruas:NORTE Rua Salvador Pinheiro Machado, SUL Rua Maria Seggiaro Hoffmann, LESTE Rua Atila Bronzoni Santiago e OESTE Rua Gal. Goldofin. Matrícula no Ofício de Registro de Imóveis sob o n.º 1645, Adjudicação R.01-1645. 
	




R$ 18.000,00

	


07
	Terreno urbano de esquina sob nº10, da quadra n.º26, com área de 1089m2, de forma quadrada, medindo (33,00) metros em cada face, localizado no lado impar da Rua Atila Bronzoni Santiago, distanciando 33 metros da Rua Salvador Pinheiro Machado nesta cidade de São Nicolau - RS, sem benfeitorias, com as seguintes dimensões e confrontações: NORTE em uma extensão trinta e três metros (33,00) para o terreno nove (09), ao SUL em uma extensão trinta e três metros (33,00) para o terreno onze (11), LESTE em uma extensão trinta e três metros (33,00) para a Rua Atila Bronzoni Santiago e ao OESTE em uma extensão trinta e três metros (33,00) para o terreno oito (08).  Quarteirão formado pelas Ruas: NORTE Rua Salvador Pinheiro Machado, SUL Rua Maria Seggiaro Hoffmann, LESTE Rua Atila Bronzoni Santiago e ao OESTE Rua Gal.Goldofin. Matrícula no Ofício de Registro de Imóveis sob o n.º 1646 e Adjudicação R.01-1646. 
	



R$ 15.000,00

	


08
	Terreno urbano de centro sob nº01, da quadra n.º69, com área de 1089m2, de forma quadrada, medindo (33,00) metros em cada face, localizado no lado par da Rua Senador Daniel Krieger, esquina com a Sepé Tiaraju, nesta cidade de São Nicolau - RS, sem benfeitorias, com as seguintes dimensões e confrontações: NORTE em uma extensão trinta e três metros (33,00) para o terreno dois (02), ao SUL em uma extensão trinta e três metros (33,00) para a Rua Sepé Tiarajú, ao LESTE em uma extensão trinta e três metros (33,00) para o terreno dezesseis (16), ao OESTEem uma extensão de trinta e três metros (33,00) para Rua Sen. Daniel Krieger. Quarteirão formado pelas Ruas: NORTE Rua Ildefonso Vieira de Oliveira, SUL Rua Sepé Tiaraju, LESTE Rua Julio de Castilhos e OESTE Rua Daniel Krieger. Matrícula no Ofício de Registro de Imóveis sob o n.º 3498. Deste a alienação será somente do percentual de 92,22% (noventa e dois vírgula vinte e dois por centro) adjudicado para o município conforme R-03-3498.O imóvel descrito no item 8, foi avaliado em R$ 32.277,00 (trinta e dois mil, duzentos e setenta e sete reais).
				

	








R$ 32.277,00




II - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS

1. Dos Envelopes

		Os licitantes deverão apresentar, no local, dia e hora designados no preâmbulo deste, o envelope nº 1 - Documentação, e o envelope nº 2 – Proposta.	 Os envelopes deverão estar fechados e indevassáveis, com a seguinte inscrição:

Prefeitura Municipal de São Nicolau/ Comissão de Licitações - CL
Concorrência n° 002/2015
Envelope nº 01 Documentação.
Envelope nº 02 Proposta.
Nome do Proponente 

2. Da Habilitação:

		Como condição de habilitação, nos termos do art. 18, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores deverão os interessados depositar, na Tesouraria da Fazenda Municipal até dia 17 de julho de 2015, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da avaliação do item desejado, como caução.     

2.1. Documentos Relativos à Habilitação:
		O envelope n° 01 deverá conter os seguintes documentos:
a) Cópia autenticada do comprovante de depósito da caução indicada no presente edital;
b) Copia documentos da interessada, CPF, RG, se pessoa física ou CNPJ se pessoa jurídica;
c) Declaração do proponente de que visitou o local, tendo conhecimento de seu estado atual.
[bookmark: _GoBack]
3. Da Proposta		
A proposta deverá estar assinada pelo licitante ou seu representante legal, redigida em português de forma clara, não podendo conter rasuras ou entrelinhas e incluirá:
a) O nome do proponente;
b) O número do CPF, se pessoa física, ou do CNPJ, se pessoa jurídica;
c) O endereço do proponente;
d) O telefone para contato do proponente;
e) O valor da proposta financeira;
f) Assinatura do proponente reconhecida em cartório;
g) Declaração de que aceita e se submete a todas as condições estabelecidas no Edital;


III - DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

		As propostas das licitantes habilitadas, apresentadas de acordo com as especificações e exigências deste edital, serão julgadas pela MAIOR OFERTA, e classificadas pela ordem crescente dos preços propostos, respeitado o critério de aceitabilidade dos preços.

VI – DO PREÇO MÍNIMO E DO PAGAMENTO

		O preço mínimo para a venda corresponderá ao valor constante no item e o pagamento será efetuado á vista em até 15 dias úteis a partir da data da abertura dos envelopes.

		Serão desclassificadas as propostas financeiras cujo valor seja inferior ao preço mínimo.

V– DAS DESPESAS 

Todas e quaisquer despesas inerentes ao Registro de Imóveis e despesas de confecção da outorga da Escritura Definitiva de Transmissão do Imóvel ocorrerão e serão suportadas com exclusividade pelo PROMITENTE COMPRADOR.

VI – DAS CONDIÇÕES GERAIS

		O pagamento deverá ser feito à vista, devendo o licitante obrigatoriamente manifestar-se na proposta financeira sob pena de desclassificação. 
		A alienação do imóvel será feita por escritura pública, correndo por conta do licitante vencedor do certame todas as despesas cartoriais e tributárias incidentes na alienação.
		Depois da convocação, o licitante vencedor terá prazo de 10 (dez) dias para assinar a escritura pública. O valor caucionado será convertido em pagamento e dos demais que não vencerem o item será devolvido o valor da caução, mediante a apresentação do recibo.     

VII - DA MULTA

		Se o licitante vencedor não assinar a escritura pública no prazo estabelecido no parágrafo anterior, sujeitar-se-á à multa correspondente a 2% (dois por cento) sobre o valor do objeto adjudicado, considerado o valor atual do imóvel.

VIII –DOS RECURSOS

		Dos atos praticados pela Administração no curso do procedimento licitatório caberá recurso nos termos do que dispõe o art. 109 da Lei Federal n.° 8.66/93, de 21 de junho de 1993.

IX – DAS INFORMAÇÕES E ESCLARECIMENTOS

		Os interessados poderão obter informações complementares e esclarecimentos sobre a licitação, na Prefeitura Municipal, com a CL, à rua Maria Seggiaro Hoffmann, n° 1035, São Nicolau, ou pelo telefone (55) 3363-2100.  

X – OUTRAS DISPOSIÇÕES

		A apresentação do envelope por parte da licitante interessada implica a total concordância com as condições do edital de licitação.

		É facultado à CL, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou completar a instrução do procedimento licitatório, ou solicitar esclarecimentos adicionais às licitantes, que deverão ser satisfeitos no prazo máximo de 24 horas.

		Fica eleito o Foro de São Luiz Gonzaga para dirimir controvérsias resultantes do presente Edital.


Gabinete do Prefeito em São Nicolau, RS, em18 de junho de 2015.





BENONE DE OLIVEIRA DIAS
Prefeito Municipal






O presente Edital está de acordo com a Lei n° 8.666/93
e suas alterações posteriores. É o parecer.
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